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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

PORTARIA N° 227. DE lO DE JANEIRO DE 2014. 

A DIRE fORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAJ1PU5' BRAGANÇA 
PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO. no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria n° 2.618/20 12-GAl3. 
de 28.08.12, resolve: 

ART. 1° - DFSIGNAR o servidor Marcos Katsushi Nara. CPF n° 300.666.738-

79: e como o.;ubstituto, João .J únior Marques de Lima, CPF n'' :?.98.415.198-44, para nos termos do 

a11igo 67 da Lei 8.666/93. exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abai:\o relacionado: 

Contrato n° Emprrsa Objeto 

Contratação de serviços continuados 

Facth Sen iços Tt!cnicos e 
de I im peza. asseio e conservação 

011/13 predial, com o fornecimento de mão-
Conservação Ltda- EPP de-obra. saneantes dom issan itários. 

I ino.;t~mos, adubos materiai-, 
equipamentos. 

ART. 2° - ATRIBLHÇÕES DO FISCAL: acompanhar e tiscali?ar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de 

protTogação de 'igência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades C\'ctltualmente 

constatadas à Coordenadoria de Contratos e Com ên i os. 

el 


